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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

PRÓ-REITORIA DE GESTAO DE RECURSOS HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL 

Ofício DPDP No 00 1 120 13 
Pelotas, 25 de março de 2013 

A Senhora Damáris Orrú de Azevedo Aguiar 
Coordenadora Geral de Gestão de Pessoas 

Esplanada dos Ministérios, B1. "L" Anexo I 3' Andar - Sala 3 12 CEP: 70047-900 BrasíliaIDF 
Fone: 61-2022-7232 / 7233 

Assunto: Consulta Incentivo a Qualificação e Progressão por Capacitação (PCCTAE) 

- 

Prezada Senhora, 

Compete ao Núcleo de Capacitação do Departamento de Planejanento e Desenvolvimento de 
Pessoal, dentre outras atribuições, a análise de certificados e posterior concessão das progressões por 
capacitação, bem como dos títulos de educaqão formal que ensejam o incentivo a qualificação de 
servidores técnico-administrativos, segundo o que preconiza a Lei 1 1 .O9112005 (PCCTAE). 

Com a edição da Lei no 12.772112, que alterou a redação dos artigos 10 e 12 da Lei 1 1 .O9 112005 
(PCCTAE), algumas dúvidas foram suscitadas para as quais necessitamos orientação expressa dessa 
CGGPMC,  a fim de termos clareza na orientação prestada aos servidores, bem como certeza de que 
estamos interpretando corretamente a redação da lei, no que tange aos aspectos que ora passamos a 
enumerar: 

Dúvidas sobre Incentivo à Qualificação 

No Art. 12, S 4O da Lei no 12.772112 temos a seguinte redação: 

"A partir de 1" de janeiro de 2013, o Incentivo a Qualificação de que trata 
o caput será concedido aos servidores que possuem certificado, diploma 
ou titulação que exceda a exigência de escolaridade mínima para ingresso 
no cargo do qual é titular, independentemente do nível de classificação 
em que esteja posicionado, na forma do anexo IV". 

DU*~IDA 01: um Assistente em Administração, que tem como requisito para ingresso Médio 
Profissionalizante ou Médio Completo i- experiência, pode receber Incentivo a Qualificação ao apresentar 
uni curso Técnico? 

DÚVIDA 02: para cargos como Técnico em Equipamentos Médico-Odontológico, Técnico em 
Audiovisual e Técnico em Som, que embora tenham o termo técnico na nomenclatura apresentam como 
requisito para ingresso apenas Médio Profissionalizante ou Médio Completo + experiência, podem 
receber Incentivo a Qualificação ao apresentar um curso Técnico? 
I!ÚVIDA 03: um Auxiliar de Enfermagem, que tem como requisito para ingresso Médio Completo + 
Profissionalizante (COREN) pode receber Incentivo à Qualificação ao apresentar um curso Técnico? 

DÚVIDA 04: um Auxiliar de Enfermagem, que tem como requisito para ingresso Médio Completo + 
Piofissionalizante (COREN) pode receber Incentivo a Qualificação cro apresentar uma Especialização em 
nível médio? Se resposta afirmativa, receberia o mesmo percentual de curso técnico? 



DÚVLDA 05: No anexo X da Lei no 11.233 de 22/12/05 o que quer dizer o requisito "fi&lhI,/ 
Profissionalizante" que alguns cargos apresentam? E qual sntão a diferença do Médio 
Profissionalizante para o Tkcnico? 

Dúvidas sobre Pro~ressão Dor Ca~acitação 

De acordo com o Art. 41 da Lei no 12.772112, o $4" do Art.10 da Lei no 11.091/05 passa a 
vigorar da seguinte maneira: 

"No cumprimento dos critérios estabelecidos no Anexo 111, é permitido 
o somatório de cargas horárias de cursos realizados pelo servidor 
durante a permanência no nível de capacitação em que se encontra e da 
carga horária que excedeu ti exigência para progressão no interstício do 
nível anterior, vedado o aproveitamento de cursos com carga horária 
inferior a 20 (vinte) horas-aula." 

DÚVIDA 01: Só é permitido o somatório de carga horária de cursos com a carga horária que excedeu a 
exigência para progressão do último interstício? E no caso de um servidor não ter carga horária 
excedente? Mesmo assim a partir de agora ele pode fazer cursos com cargas horárias menores e depois 
somar estes cursos? 

DÚVIDA 02: O que excedeu a exigência para progressão no interstício do nível anterior se refere 
somente a carga horária que sobrou do curso apresentado para progressão ou também se refere à carga 
horária de cursos que o servidor participou mas não apresentou para progressão? 

DÚVIDA 03: Curso que o servidor tenha feito durante a carreira e por ser de carga horária maior estava 
guardando para apresentar na última progressão poderá ser apresentado mesmo que não tenha sido feito 
durante a permanência no nível de capacitação em que se encontra? Na possibilidade de apresentar este 
curso mais antigo ele poderá ser utilizado tanto sozinho quanto somado a um curso mais recente? 

EUVIDA 04: Pela nova lei o servidor não pode aproveitar cursos com carga horária menor que 20 horas- 
aula. E a carga horária que excedeu na última progressão para ser aproveitada, também deve ser maior 
que 20h? 

DÚVIDA 05: Quanto ao reposicionamento dos aposentados e pensionistas, a FASUBRA e as bases 
sindicais têm a expectativa que as IFES acolham todos os certificados dos servidores, incluindo os de 
educação formal, visando um novo enquadrameiito na carreira, com o entendimento de que a nova 
redação da Lei dá conta desta possibilidade. Qual a orientação do MEC para este tema? 

DWDA 06: Quanto aos cursos de capacitação realizados antes de 28/02/2005 cresce nos servidores 
ativos a expectativa de que sejam acolhidos agora, inesmo aqueles que já haviam sido apresentados na 

- ocasião do enquadramento, no entendimento de que poderão ser somados para atingir a carga horária 
neczsskia para a progressão. Quanto a isto, continuamos seguindo a redação do Decreto 5.824, de 29 de 
junlio de 2006, Art. 5' caput e $ 1°? 

No aguardo de suas orientações, 

Atenciosamente 

Juliana Ãntunes Souza 
Diretora do DPDP 

Departamento de Planejamento e Desenvolviiliento de Pessoal 
Pró-Reitoria de Gestão de Recursos Humanos 
Universidade Federal de Pelotas 
B !;a Gomes Carneiro, no 0 1 - Centro CEP: 960 10-6 10 Pelotas, RS 
Fone: (53) 3921-1280 Rekprsos Humanos - UFPel 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SUBSECRETARlA DE ASSUNTOS ADMINISTMTIVOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTAO DE PESSOAS 
COORDEN.~ÇÃO DE LEGISLAGÃO DE PESSOAL E ORIENTAÇÃO TECNICA 

DIVISÃO DE ESTUDOS DAAPLICAÇ,&O DE LEGISLAÇAO DE PESSOAL 
ESPL8L\+WADOS .\ffZirSIELIOS BL "I." . AWSO I - j'lLVDM BBMSILI \ - DF CEP 70 Mi-o1?0 

ASSUNTO: Inceritivo h QuliIífica~ãu. 

SUMÁRIO EXECVTIVO 
1. Versa a presente Nota Técnica sobre a coilcessão do Incentivo a QuaIifieação, 

previsto pela Lei ri0 11.091/2005, que dispõe sobre a estiiuturaqão do Plano de Carreira dos 

Cargos Técnico-Administrativos em Educaqão - PCCTAE, bem como sobre sua 

regu~lcunentacão e os procedimentos a serem adotados para esta concessão, nos teimos do 

Decreto 5.82412006. Os ques tioi~amentos oxa analisados foram encaminhados pelas 

InstituiçOes Federais de Ensino S~lperior relacionadas no Ancso I desta Nota Técnica. 

ANALISE 
2. A prior;, cumpre-nos mencioriar o qiie ctisp6e a Lei no I1.091/2005 acerca do 

Incentivo i Qualificação. Vejanos: 

Ar[. 11. Ser.ii i~~sritlrído Itrce~rfivo fi QncrlgficcrçcTo ao seavidor qire yosszrir edzrcrrç6c> 

-fol.ncrl sziperiot. tro eruígiibpa~*tr o cargo de q2le é tirzilnr: nu fot.t?m ck rr,atflí1nletrlo. 

Apr. 12 O btw?iri~lo il @iniificcc~ça'o íerd por. bc~se perca1tz3cd ccrlcz~icído sobre o 

pa(frc7o rk venciilie~tfo pei-cebido pelo serviclor, nn jbs?~rn elo Atze-1-o /V c/esrcr Lei, 

obse~?:cfdos os segziinfes yc~rcítt~efros: (Redd~qCíO c!ac/a yelu Lei #r0  11,784, de 7005) 

I - a qtiisiçri'o de tiririo enz cíi-ea ck conheci~ztrtrro c o l ~  iv(nçr?o diretí~ oo r~nrbien~e 

ot.gcíiaiz~7cior~cd ck «rrrc~qclo do servidor' eilstg'c~rff n~ciior j~ercentirai na finqão (?o 

úrcelllii:o B Qticil@ccrçiTo do que eut drec~ de corrl~ecii~re9ito coni r.ekiç$o firclil.ern; e 

qlrci??ílo e.~ce&i.em c7 e.rigêizcin cie escolírridc~cie ~ j t i i l i l i l ~ ~  yarrr o cargo ci'o qzrcrl o - 
/'̂  



efeito de pc~gcirtnrerifo 

$ lo  Os perce~zfutris cio hlce?ríi~ro à Qrtcii$caçCo niío síio nczi~t~rrlúveis e ser50 

inco~porírrlos CIOS respectivos provenros ck nposet1tndorin e peizscio. 

$70 O Jiace~ztivo 21 Qi~al~j?cnçZo sortle?lte integrf~rri os proventos ele oyo,senfrdorias e 
rrs pens6es qynniido os cerf$crzdos coi~side~.dos pnrn n sua concessiio iivereni sido 

obfi(fos ore' o d ~ ~ t a  ei?i que se clell CI npo~etltuclo~in ori a iizstitz~içCiO dei pensCo. 

(RednçGo dncI~yeln Lei no 11.233, de 2200,;) 

$30 Pcjrct$tzs ~ i e  coizcessifo do Iraceiz~ivo tl Qtrcifificci~i?~, o Poder Execufivo def;iiii.d 

as ckecrs de conbreci)iiento lulncionczc?rzs direfcr e N~di~e6~uizt!11re m cwtbíente 

orgí~nizt~cioirnd e os c?*itirios r ~~~'ocessos de ~fnlicfcli$o dos cer*tijtIcc&s e íítrflos, 

obsn~:c~clas 17s (iireh.izesyrevisrcrs no 3 20 do ai% 24 cltstn Lei. 

')" 4" A pm.tir de l a  tfe jn~~eiro ~ i e  2013, o ú~centivo il Qrrn/iJic~~@io de qzrr r).tltc! o 

c~~pltt ser4 çor?cedido nos setvitloi-es que p o s ~ ~ ~ i ~ ~ e ~ > r  çert~j?cr~do, cjiyloiim o11 cirrdc~çiío 

qrre e.vce~IL;I CI e.~ig&ici~r de esculo~'N/t~e/e ~ I ~ J ~ ~ P I I C I  ptrt.cr i~gres,so 2 t 0  C C ~ I ~ ~ O  do qtid é 

titlllin; í;~clepende~~reníe+~te cjo 11iirel ele cIilss~~iccrç6o em qrre esfejc~ y osicíortc/clo, )rcr 

jòrurrr do Anexo I r  (f~rclzrídO pelo Lei 11" f 7 772, de 2012) 

3. Importante ressa~~ar quc o artigo I1 supmrnei~cionado co~ldiciona a concessão 

de Incentivo Qunli5ca@o à existência dc regtilamento. Para nteJnder ta1 requisito, o 

Decreto no 5.824/2006 estabelece os procedimentos para a concessão do referido inceriaivo e 
para a efetivacão do enqtiadramento por nível de capacit)ão dos servidores integrantes do 
Plano de Carreira dos Cargos Técilieo-Administrativos em Educq2u - PCCTAE. 

4. Tal decreto estabelece, em seu anexo I? os ambientes osganizacionais de 
atuaç5o do serviclor iio ânlbito das IFE vinculadas ao hlinistério da EducgBo e ein seu 
anexo 111, apresenta as áreas de conhecimento relativas a educaqão formal que posserem 
relaqão direta a esses m~bientes organizacioriais. 

5 .  Com base nos atos nolmativos suprainencionados, passa~nos aos 
esclarecimentos referentes a concessão do Incentivo a Qualificag2io. 

6. Prelirninai~nente, ressaItamos que o incer~tivo em comento 6 devido ao 
servidor que possuir escolaridade superior Aquela exigida para o ingresso no cargo e, 

confoime se observa rio artigo I" do Decreto 5.82412006, "serc-í co~iceciirlo nos se~viciores 
,"- 

C# 



e ctos ins f i f I ~ic!o~*es 

de 200.,'? 

7. Pelo exposto, no qtte diz respeito aos req~iisitos exigidos para o icgresso nos 
cargos pel-tencentes a Carreira do PCCTAE, deve-se considerar a tabela constante no Anexo 
I1 da Lei no 11.091/2005. Sendo assiil~, a concesstio do Incentivo a Qualificacão depende da 
obtençào, por pal-te do servidor, de escolaridade superior aquela constante no referido anexo, 
de acordo com o cargo ociipado. 

S. No que diz respeito aos questiona~nentos encarninhacfos a esta Coordenação, 
surge a necessidade de fornecermos infomações acerca da possibilidade de serviclor 
ocupante da cargo de Assistente em Adrniriistra~ão receber Incentivo a Qualificação 
mediante apresentação de ceitificado de conclusão de curso Profissionalizante ou Técnico, 
tendo em vista a nova tabela cle percentuais instituída pela lei no 12.772/20 12. 

9. EscIarecemos' ainda, as díividas suscitadas acerca da possibilidade de 
servidor ocupante do cargo de Técnico de Laboratóriolárea fazer jus ao recebimento do 
referido Incentivo, em funqão de conclusão de outro curso técnico, diverso daquele utilizado 
para o ingresso no cargo. 

1 O. Nesse contexto, reiteramos que a arialise acerca da concessão do Incentivo à 

Qualificaq50 deve-se basear nos requisitos constantes no Anexo I1 da Lei no 11.091/2005. ,- . . 
4*---- - 

Sendo assim, uii~ servidor ocupante do cargo de Assistei~te em Admit.iistraq20, ccjo requisito 
para irigresso é curso Médio Profissionalizmte oti Médio completo + experiência, faz jus ao 
incentivo em comento clcsdc que obtenha escolaridade superior ao referido requisito. 

I I. Destarte: se o ci~rso Médio Profissionalizante constar no Anexo II 
supramencionado como recltrisito para ingresso no cargo, este não pode ser considerado para 
fins de pagamento de Incentivo i Q\ialificaçBo. O mesmo ocoil-e com o cargo de Técnico de 
Laboratório/~rea. O requisito para ingresso rio presente cargo é curso Médio 
Profissionaiizante ou Médio completo t curso T6cnico. de acordo com a área selecionada ao 4 -- 1-- 

cargo. Assim, não Iiá que se falar em pagamento do IQ nos casos de cuncltisào de otitro 
curso l'éciiico. tendo em vista a aiisência de escolaridaí$e superior àquela esigida para 
ingresso no cargo. 

12. No que diz respeito is dirvidas sriscitadas acerca da tabela de percentuais do 
IQ, ressalte-se que as alterações instihiídas pela Lei no 12.772/2012 dizem respeito aos 
valores a serem pagos, conforine a relacgo estabelecida entre o ambiente arganizacional, o 
cargo e o ctirso concluído pelo sewidor. observados os req~~ísitos de escolaridade exigidos 
para o ingresso no referido cargo. Trejarnos o conteiido da referida tahela. in i7erhis: 

,/-- 



13. Diante do exposro, faz-se necessário prestar esclarecimentos acerca dos 
cursos de ensino médio pizotissionatizante e de ensino rnédío com curso técnico. Nesse 
contexto: é \:&lido mencionar a Lei no 9.394/1996 (LDB), que estabelece as diietri;.es e 1)ases 

da educaciío nacional. Em co~dbrmidacle ao artigo 31, I e II da referida lei, ressalte-se que a 

ediicação escolar compõe-se de ed~icaç3o biísica, sendo esta fozalada pela ediitaqão infantil, 
ensino fundamental e eilsiilo médio e, ainda, de educacão superior. 

14. Verifica-se que a referida lei, em srin Secão fV, trata do Ensino Médio, 
conceitumdo-o como etapa final da edricação básica, com duraqão de três anos. Ato 
contínuo, ein sua Se@o IV-A, a LDB dispde a respeito da Ecti:caç&u ProZissionaI Técnica de 
Nível ki6di0, caracterizarido-a apenas como urna ~nocialidacie do ensiriu tnédio, Vejariios o 
que consta em seu artigo 36-A, i?? verbis: 

AI.!. 3 6-,4. Sem pi,ejrrizo do cfisyosto nci Seg7o IIy desre Cupíftrlo, o ensi~?o ~ikdio, 

orarrrlilkc~ a furm)i?o gemJ do edz(cc~nclo, po~ieró p.e~>í~l.ti-ko ymcr o ex:szrcíciu de 

profissões tdc~~iccrs. {l~rclzrícloprlrr Ler ir" 11.741. fie 200<3" 



P 
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Iicibiiitilgr7o j>rnfissíoncrl poder fio .ser deseítvnIvin'ns rios próprios e.stabelecit~~eo. r& 2 
., ._ _ *oX 

e ~ i s i ~ m  n~édio ou enr coop?-cíçilo com itisríruições especiídizczíIns em ecl~icc~qZu 

yojssio?~íri. (lircllrído yelí~ Lei rt " 11.741, de 2008' 

Art. 36-B. A erliicnçiio projissiorrnf tic~~ictr de inr'vel it~érlio sertí cleserivolvirlri I ~ S  

segrri~rres furnins: (I~~c/íiído peln Lei no 11.741, de 2008) 

I - nrticirlrrt/tl cor~r o e?~sirio méiIio; (I1lc/1rít/u pela Lei n" 11.741, de 2008) 

11 - ssubseqiienttj eln crirsos ctesfittrrrlo~ rr qrrem jci tenlra cunclttíííu o etlsirzo 

n~h~/io. (Illclrrrílu pe ir Lei 11" 11.741, de 2005) 

i"trr-Ngri?fo firrico. ff eiitrnrp?~ p~uj?s.~'iornd fiorica í ie n h d  n?i.'c/io ikvercí obserwn- 

(ItrclicíLfo yelir Lei I?" 11.741, de 3008) 

í - os objetivos e defitrições contidos lic~s dnilairizes crr~ricrtlases wncioníris 

essrc16elecickts pelo Curtsellro ~\?rcio?ml tfe Ecltrccrçcio; (i~tchfído pelc~ Lei 12' 11.74 I ,  cie 

20(18/ 

I1 - cas rfurrfms conplenientores cios respectivos sistettrirs de etisii?~: fhich~íílo prln 

Lei no 11.741, c?@ 2008) 

III - as e.sigê~zcia~ de cçf~iu i~?.~titztiçí?O de lr37sN70, ??OS ~LJI'IPEOS ci'e seti projeto 

peciag6gico. (Iiaclrrícfo pelo Lei 17" 11.741, íle 3005'). (destaque tiosso) 

15. Nota-se que a Educação Profissional Tkcnica de Nível Médio se dá cte duas 
formas: atticulada com o ensino médio e subsequente, por ineio de c~irsos ofertados aqueles 
que j6 concluíram o ensino médio. Nesse sentido, deve-se esclarecer que os cursos de ensino 
medi0 protissionalizante e os de ensino médio com nível técilico são equivaleiltes ao ensino 
médio, tendo em vista a estnrtura estabelecida pelo artigo 2 1 da LDB. 

16. O eilsino médio com curso técnico corresponde à forma subseqiiente e o 
einsino médio profissionalizante pode ser considerado como a forma as-tieuladu. Diante do A-. L 

exposto, ambos os cursos são de mesnio nível, não sendo u n ~  superior ao outro, mas sim 
equivalentes. 

17. Ern termos priticos, o servidor que ocupa detern-dinado cargo cujo requisito 

para iilgresso é "Médio Profissionalizante ou Ajf6dio conlpleto + experiência": não tàz jus ao -_--,-____- 

uecebiinento de Incentivo A Qualii?cacão mediaante conclusão de curso técnico, ainda que: no 
L-- - 

r."---% 
cito da posse, tenha sido apresentado somente o Ensino Médio. f 



--..,. .-.--- __- * .- * - ,_ 

1 S. Faz-se necesssrio observar: por oporttino, o que dispõe o artigo 39: S2": 111 da _ - -  
LDB, in verbis: 

Arr. 39. A ecl~rcciçdo profissio~~crf e tecnológiccr, ?no c~rnprit?ienro das abjeri~os drt 

ehrcnç60 ncteio~~cd, i~,~lte,oi.n-se rros r/$ererrtes níveis e nlorkiljcJndes de edircrtççcio e 6s 

di~~fe~rsões do tr~rbniho, EJCI ciêncin e clt7 rec~~olugiu. ('Re~lczçr?~ rfr~do pelo Lei rro 

11.741, de 200(3) 

r. - -1 
j' 2 O  A erJItcc1ç6o p~ojfissiolml e teciial6gicn crbrangerci os segl,itzfes czrrsos: (Ilzclzlído 

pekr Lei r]" 11. 741, cle 3008) 

r-1 
111 - de en'1icnç60 p.af;s.~'io~~rrl fecno/cigicri de grd1crç50 e pÚs-grr~c/~~~~ç~o. {I~tc/zriíio 

pelo Lei n" l i .  741, de 200~9 

19. Considerando que a Educaqàc~ Pro'rissional TecriolOgica equipara-se a 
gsí-aduayiío ou pós-yraciuação, ressaltantos que os cursos que fazem parte dessa estrutura são 

superiores aqueles de Educaçição Profissioilal Técnica de Nível blédio. 

20. Sendo assí111~ OS ÇLITSOS cie Ensino Médio Profissioi~alizante e Ensii~ca kfkdio 
com curso Técnico eriçejam o pagamento do referido TQ, desde que a escolaridade exigida 
para O ingresso no cargo oci~pacto pelo sel~idor que o pleiteia, seja ensino fundamentall 
somente, devendo, portanto, serem observados os reqiiisitos estabelecidos no Anexo I1 da 

T,ei no 11.091/20C)3. 

21. Supercatias as questões relativas ao requisito para a concessão do Incentivo 
em corner-ito, hz-se necesshrio, ainda, ressaltar cpie o $2': artigo I" do Decreto no 5.824/2006 
estabelece que o Incentivo à Qustlificqiio deve ser requerido "por meio de font~~tidriu 
prDprío3 rro quul n'evei.d ser. crne-~ado o cert~ficnclo ou cfiploma cle ehciic;Cu fornlal em nível 
nperio~.  cto tixigiífo pcrrn ingresso no c~~rgo  cie que é fif ltkw ". 

22. Deve-se mencionar que o artigo 41 da Lei no f2.772/2812 acrescentou o $4" 

ao artigo 12 da Lei no 1 1 .O9 1/2005, qiie estabelece que a partir de i" de janeir-o de 2013, o 
Incentivo à Qualificaqiio "serci concedido aos servÍdot*es que possrrírenr çerf zfiado, ~liylonrrr 

ou titi{fi~g?o qte  e,xcec?~l t i  e-xigêncici de r!scolnr.i~Jcrc?e mini~~~ci  ycwa ingresso no cargo do qlrrrl 

tr' titnic~r i~depem-ienfe~nep?fe rlo níw! cfe clcrssijriccq7u eni qrre essq'u pusicioncrcla, 170 fur.~j7n 

cio Anexo I i,: ". 

23. Pelo exposto. resta claro que a concessão do IQ está vinculada à apresentacão 
de cel-tificado ou diploina. Dessa hstna: o requerimento que estiver em desacordo a ta! 
exigência legal' n2o snseja o pagamento do iiicentivo em tela. Atendido tal requisito. faz-?-% 

i 



necessario observar o que dispõe o supiarnenciontt(io artigo 12 da Lei no 
Vejamos: 

r .  2 .  O b~cent j~o à Qilcrlificc~çdo tn'si por. b~rse pe~rtertrrríri ccrlcrr?o;t'u sobre o 

pc1drC70 ele vaicimenta percebirio pelo servic/op; ncr j u i . ~ ~ «  cio A~~e.ro IJJ clestcr Lei, 

ubser\:nclos os segzrir~tes pnrdnief~os: (Redc~gZo dc~cInpeir Lei ?I" 11,751, tle 30013) 

1 - c/ crqzrisiçiío de tíftrlo em ciren de conhecii~zento COIJI rekc1q2o direta no anrbiente 

or~wizc~cio~m/ de nt~rcfçi-70 da servidor errsq9circj ~imior percenrrlcrl r 1 0  $-I-LIÇ~O do 

btcentivo i? QuoliJicnçGo elo que eitl hecr de conheci/~iento cotn relaqiio i~jc1iretn; e 

II - n obte~tçcio do+s certfirrdus i.ekrrivus rio e~rsirro.ji~~~~ic~~~~e~~tc~l e ao eirsi~io nrtklio, 

qzim~do rseen'ere.iz>~i n esigk~lcirr de rscalai~icln& rnh~iazc~ ynr-c~ o cqyo  rio q ~ i d  o 

servltlur G titlrfcri; será co~uict'elunlcr, pccrct ejki fo (/e pngamelzlo (/o iofi~ceirii~?~ N 

(lirnJiJicc1ç~0, cor~o cor~lreciine>rro reiacicmatio íiiretmrerite ao n~~zbieiitt! 

oigcf1tiicicioi7cll. 

$7" O I ? ~ C L Z I Z ~ ~ Y Q  h Qzi~llQic~~çZo .souie?Tte í~iIegrwcÍ OS prut~er~fus de cpuse1ffc1cfori~7~s e 

as yeznües gri~mclo os ccrt1~cní1os coir.sicler*nrfos pcva cs szta co~icess~?o fiv~r.etir sido 

obtidos at6 a dcifn enr qzíe se tfezr ri nposentnduricl uzr a N~sfifl~içiíL) cJCI PBIISC~O. 

fiieclngco dctd(1 yelc-I Lei ?r" 41.233. de 2005) 

$3" Pctrafilu ele coltcess2o cio i ~ ~ c e ~ r i i ~ ~ o  Cj Qz1oifice1çC70. O Poder E.~ecrrtivo ciefii~ird 

m órecrs de co~~l~ccirrrenro rekc~cio~~czd~s dfrefrr e indiretctnrente cro nlllbieiite 

orgoriizclcio~?c~f e os cr.ir6rios e  processo.^ rfe ~:c~iitfnqdo c/os eel?iJicacfos e títrtlos, 

obsert'cídrrs cls dire~ites previstas no fC 20 do wt. 24 çlesta Lei. 

24. Dialite da necessidade de instituir o tipo de relação existente entre o curso 
concluído e o ambiente osganizacional de atuação do servidos, o Decreto no 5.824i2006: em 
seu $3'. artigo 1'; atribui tal cotnpetência à unidade de gestão de pessoas de cada IFE? 
devendo sei observados os temos do Anexo 111, que estabelece as áreas de conhecimento 

dos ciissos de educacão fonnal diretamente relacionados a cada itrn dos ambientes 
organizacionais. 

25. Ressalte-se que é competência das IFEs a análise, poçicioilciinento e decisHo 
acerca dos requerimentos de seris servidores, que devem avaliar cada caso, verificando se . 

//* ' 



estiio de acordo com os ternlos constantes nesta it'ota Tkcnica, Por firil, no caso de 

persistirem as dúvidas e imprecisões após exame da legislacão aqui exposta, fica a cargo 
deste Ministério, enquanto Órg30 Setorial do SIPEC, o escIarecimento de eventuais 

situações controversas. 

26. É retevants: frisar, ainda? que esta Coordenação fica impossibilitada de se 

pronunciar em processos isentos de infomia~ão acerca do qiiestionarnento suscitado. Para 
fazer qualquer rnanifestaçik ou emitir entendimento, é necessário que o processo esteja 
minimamente instruido, de niodo a possibilitar a apreciacão e conhecimento do caso 
especifico. 

co?dc~usÁo 
27. Isto posto, diante de todos os questioxlamnentos ora analisados, ressalte-se que 

as IFEs devem seguir as oiiei~ta~ões contidas na legisiação s~ipi.amncionada prokrir 

decisão acerca da retaqão existente entre o curso coiiciuído e os ambientes organizacionais. 

25. Ressalte-se a necessidade de idenèit'ícar os casos que se enquadram nas 

especificações contidas em lei, atentando para as sitriaçõrs que, de fato, ensejam o 
pagameilto de Inceiitivo $i Qualificação. 

29. Sendo esses os esclarecime~lttos que prestaliaos, sub~neteinos os presentes 

autos B consideraçiio superior, propondo o encaniinharneaito dos processos as suas 
respectivas institilições de origem. 

DAJ, O q  de agosto de 2013. 

LVA BATISTA 

De acordo. ,- - 

À consideração d Senhor Coordenador-Gent de ~est5&k Pessoas 
L"" COLEP, I',' 9 de agosto de i0 13. [ 
k" 
y'ih,uL*-*4r. h/ 4 ( 

SIMONE N W E S  CARVALHO 
Coorderrador de LegisIaqào de Pessoal e Orientacão Técnica 

De acordo. 
Encaminhe-se caino proposto. 

**-2 .% ( - -4 '1. 

'-.DA~IARJS ORRU DE AZEVEDO AGUIAR 
<? 

~ o o r d m d o r a - ~ e r d  de Gest 20 de Pessoas 
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ANEXO À NOTATÉCKICA h'" r, 2~/2013 -COLEB/CGGP/SAMSE/hIEC E N O ~ R  

I ,  Processo no 012587.201 3-10 - Universidade Federal do Parnpa; 

2. Processo no 0 1 8545.201 3-03 - Universidade Federal de Santa Catalina; 

3. Processo no 038783.201 3- 19 - Universidade Federal de Santa Cata~.íria; 

4. Processo no 01 5549.2013-53 - Universidade Federal de santa Catarina; 

5 .  Processo no 068850.2012-53 - Universidade Federal de Roraima; 

6. Processo no 0 19526.2013-96 - Universidade Federal de Pelotas; 

7. Processo no 0 18523.20 13-35 - 1Jnivessidade Federal de Santa Catarina; 

8, Processo no 03 144 1.20 13-86 --- IF de Pemainbuco; 

9, Processo no 020542.30 13-21 - Thiversidade Federal Grande Doliiados; 

10. Processo no 0 1595 1.20 13 - 14 - Ur~iversidade Federal de Santa Catarana; 

1 1. Processo no 01 5947.2013-48 - Universidade Federal de santa Catarina; 

12. Processo no 23056.000357/20 13- 13 - Universidade Federal dos Vales do Jeq~iitiiihonha 

e hlucuri; 

13. Processo no 23237.000012i2013-99 - IF do Tocailtins; 

14. Processo no 23243.000435/2013-20 - íF de Roridônia; 

15. Processo no 23053.00336212012-65 - CEFET Celso S~tckow da Fonseca; 

16. Processo no 23053 .O0 17 191201 3-1 3 - Uriiversidade Federal Rural do Ris de Janeiro; 

17. Processo no 23348.000350i20 13-73 - IF Cutarinense; 

18. Processo no 23073.004882/2013-57 - Uiliversidade Federal do Pará; 

19. Processo 11" 23200.000925/20 12-4 1 - IF Triângulo Mirieiro; 

20. Pmcesso n" 23237.0000 16í20 13-77 - IF do Tocailtins; 

2 1. Processo no 23086.000390120 13-1 7 - Universidade Federal dos Vales do Jeqiiiti~ihonha 

e Mtrcuri; 

22. Processo no 23330.000 145130 13-05 - IF Baiario; 

23. Processo no 23422.001957/2012-66 - Vniversidade Federal da Integ_ra@o Latino- 

Americana; 

24. Processo no 23006.00009 11201 3-5 1 - Universidade Federal do ABC; 

25. Processo no 23066.00562312013-33 - C'niversidads Federal da Bahia; 

26. Processo no 23 1 1 1.03258912013-78 - Universidade Federal do Piauí; 

37. Processo no 23237.00001 5/20 13-22 - IF do 'Tocantiils; 

38. Processo no 23086.003040/2013-11 - Universicfade Federal dos Vales do Jequitini~onhst 
5 4 
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29. Processo ti0 23147.000203/2012-89 - IF do Espírito Santo; 5 qi" 

, , . *-.. -*--- &;j 
r 'f-3 - , : .- 

30. Processo no 23202.000167/2011-61 - IF do Triângulo Mineiro; d -- ." 
3 1. Processo no 23806,002295/20 12-46 - Universidade Federal do ABC; 

32. Processo no 23243.000846120 12-34 - TF de Ronciônia; 

33,  Processa no 231 03.000667/2013-82 - Universidade Federal de Ciências da Saiide. 
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MIMSTÉRIO DA EDUCACÃO . ," 
SUBSECRETiIRIA DE ASSU-f'I'OS AL)&lLNISTltZTIVOS 

C O Q ~ E N ~ ~ Ç A O - G E ~ ~ L  DE GESTAO DE PESSOAS 
C:OORDENAÇÃO DE LEGISLACAO DE PESSOAL E OXENTAÇÃO T ~ C ~ T C A  

DIVISXO DE ESTUDOS DAXPLICAÇAO DE LEGISLACÀO DE PESSOAL 
FSPL LY i~ \DOS ~USISTERI~JS ar. 'L' - XYEXO I - ,-' a u . i ~  nusir  I x- nc CEP i11 M ~ Q L O  

., 
SU&I.~RI O EXECUTIVO 

1 .  Versa a presente Noia Técnica sobre qirestões conceinen~es h coricessão cfe 

Prugressão por capacitaçào ProGssiorial, prevista pela L.ei n" 11.091/2005, que dispõe sobre a 

estruturação do Plano de Cai~eira dos Cargos Técnico-Administríifivos em Educaçao - 

FCCTilE, bem como sobre su:i regulalilentacão e os procedinentos a serem ridoiados para esta 

concessão. Os questionamentus ora aiiaiisai!us foram encnmini~ados pelas Insiitiiiçóes Federais 

íIe Ensiizo Superii~r relacionadas nu Anexo I desta Nota Técnicri. 

2. A psiori; cabe-nos esctarecer q:.testioria~~ientoç conceriientes h progrcssào 
frincionul dos ser>iciorcs pzrtaiccrntcs à carreira do PCCT-4E. Nesse sentido, inenciailamos o 

disposto no artigo 1 O da Lei no l 1.09 1/2005. jJejaollos: 

Apt. f 0% 8 desertt.oh?i~ri~~irtr rio s e ~ ~ i d ~ r .  na C C P I " I ' ~ ~ P ' C ~  ~im-SP-& ee~cil{sB:~c:nle~~fe, peja 

nurdílnçrr íIe níidel d e  ccprtcitcr~N~' e ck ynd~l?~ (?e i*s!crnrellto ~~iedirntte, 

~,rspectii>c~rner?fe~ fi.ogressr7o por Cnyc1ciiirç:7o Pr~~Pssiurrcrl ou Progwssiio por .Lit;r ito 

P~*a$ssiorr«l. 

jI" Prog.es.>t?o por. Cipncitc;çtio Projissio~tcil é rr nrrrdn7çn [li? ~aí:~el rit! crg?lrcitrrçG;~, no 

1 1 1 1 ~ ~ 1 0  C W ~ O  e ?,&:e; ík cic,ss~icciq2o, decowznre ricr ohruqrlu pe!o se)l'i&ra fie 

crr.t~fici!qG~z t'?71 P ) * O ~ T ~ I J : C I  de ccpif~if~lçtZO, C O I I I ~ C I ~ Í V ~ ~ ~  COIII G CCII'gO OCI\~I~IL!O. O 

c??~bietite org~:frizc!cior~d e a corgn hoi=krin mhzitjaa exígi~irt, r.~s~peiPcfd,~ o ii~fer'síiciu ife 

I S  (rie:of/o) nleseLy. 110s IZ?*U~OS ~ f u  t~ibeiu co)isií[nic? t l i~  .- I í ie.\~ IIP ( ~ S S I C I  Lei. 



$3. O .selvidrir. qrrc .fizer jn~s ci ?~'o,"~"essRu por C1c~urrcifciçfio Pmjis~ior~c~l SCM 

posiciezrir7~10 nu r?ii:rI de ccpc~cirn~CTO siibseqife~t!~, tio t1xsj1111u nkel cfe cl~ns[jicaçtío, ent 

pnehac70 cfe 7e?lcialeiito ricf I U ~ S A I C I  P O S ~ ~ N O  relclfn'~~ í1 qtfe O C ~ ~ C I Y C I  ímtei'ioi'??le~~~e, 

n~mirilisr n distcinciil etme o prrcktfo que aclrycrvc~ e o ;xríI~'(?o iíiicirrl (10 trrovo .rfí~:el de 

cnyncitnçi70. 

$4' mVo czmlyr.ittlenia ihs crirkrios esrubeIecicios ~ i u  line-~o III, é pertniticlo o soarnrdrio 

tit. ccrg~is ?icrcíl.im de ccrtrsos ~e~7Ii:ciíIor pelu se~.vídor. cr'la.írtlre a pelalirrlèncici nu ~iívrl  

de copcítri~L7o ent qzre se encon6i.a e cio c m g ~  Iloi'Cil'ir~ qile ~ ' ~ C ~ L ! E I I  ti e,vig2?t~iít pu~.ci 

przi,yi"e.~s~%~ !?o i1uer3íkiu riu n;;lr/ rulier ;ur, vdr/tri)u 0 r7pGii.~if~iiiicii& & Cí<í*SOj Cüiii 

colgci 1101'(irNr iajkrio~' i[ 20 hfU1lt3/) I~orn~-~~àiI(r. (Re~Itiç:Iu {kiíkt ~ I C I  Lei 11" 11.772. t1e 

2013 

Ai.[. 10-ti. -4 pm4fir de i" de mniu d e  ieOI18, o i~~t~.i'sfício ]ILII"C; PE~D~I 'PS~SL~U f30f' jflérilo 

Profissbnnl  to C ~ l f ~ e i r . ~ ~ ,  de qlte trcttct O $z3 íh crrl. I0 desicí Lri, pnssri o se7 rle 13 

(dezoito) meses de cj&íro exet.cício. (1Tr?chtíriuyeií~ Lei ?i0 ! I ,  784, [/e 20118) 

Frw~ígrqib 1í17iccr. ~Vcr conrc:gem (10 iir6ersríciu ~rece.sscj~'io ir F I ' O ~ I ~ ~ S ~ S L ~ O  po~. ~Id$i*fto 

A.(~fissiotrtrl de qere tíafc~ o c:rpzrf cjcisrtz rirfigo, sercd ípoiieir:~cio o tei1q3u ccnpr~~<lcio 

desde ci iilritucr propes.s60. jh7cIuiib ~ I C I  Lei 17" 11,784, c!, 211031. 

1 
2 .  Pefc qirs cot~sta 110s riutas encarni&.cié!os s esta Coordenaç2o: obsert-amos a 

necessidade de esclarecer quest6es selncioi~adas ao supran-teilcionadu SJ", qiae foi ilacIi~íiio pela 

Lei 1;" 12.773/2012. Nesse se~mtido, ressalte-se que a piugressZo por cqacitaqao profissional é 

corieei!ida: rcspeitandu o interstíciu de 18 meses. media~te apresentação de carga horária 

reItttiva à participa~iio em prograna de ccxpacitaçáo, nos temos cia tabela constante no fiLl.c?xc~ 

III cia Ici 1 1.09112005. 

i 
-r. A Lei no 12.772!2012 trotise a possibilidade de sarna: caign I~orririn, oii seja. o 
serI,idoi passou a rer ci preri-oga~iva de participar de iminis de um evento de c-acitaqau, 

podendo uti',iz,í-10s parc atisgir as cargas horârias de capeci;cic5~, esrakelecidas no Anexo IIf 
supracitado. Dexe-se cbservar, no e:ltantç, que os eventos de cspacitsç5o devem ser ieafizados 
durante n per~iiar~èncin ~ i o  n í ~  el cle capacittzq3o em qkle o servidor se encontra. 
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5 .  Existe. nindíi. a possibilidade de soznatório de carga horária que esc&etli-a,,..,-* ' 2 ~  
B 

exig2ricia. para progressão rio interstício do nível anterior. Sencio assim. o ser:,idc>r pode i i t i l ? 2 w "  H" 

um ce~~ificado tona carga horária superior h exigida e iitilizar as horas excedentes na próxima 

progrzssão. Ressalte-se que a lei i~ilpedc o aproveitamento de carga horária inferior a 20 horas. 

6.  da progrcss5o por capacitacão profissional, é importalite mencionar a 

Nota Técrmica rno 4/C(_;GP!S-4Alh~íEC~ de O? de jurho de 2009: q~is estabelece que "o 
er~qt~nd.crnzer~to i70 ~zi'?el de ç~ll;crcitrr~iio rio?-se-ii cle a c o l ~ k ~  COIPT OS C ~ ~ ~ I ~ ~ C C I I ~ O S  i I i s  C ~ ~ ~ S O S  (ir? 

círprrcitn~rio oútiílos r/tirrr~fr e periorla em qrre o se~vi r lo~-  esteve ent .efe$it?o exercício no 
Serviqo Piiblico Feife~.ctl". 

7. Dessa fòinla, ressl~ite-se que os certificaclos apresentados para fins de 
progressãu çicverri ser aq~ieies obtidos após o irigressri ~ i t s  3t-r~ iqo PLtliicu Ledczai. R~~saiiítmri~s 

que a Progrcss5o p.êlr Cagacirac5o ProfissiomI ser5 devida ao seri-iclor aprjs a piibficaqtio do ato 

de concessão. com efeitos finaiiceiros a partir d3 data cie ciitracfa do reililerimento na 1FE. 

8.  Faz-se necessário bestacal: nesse contesto. que os cursos de capacita$% que 1150 

são de ediicacão ffirixal e que possiiem relacão direta c0111 13s ~ri;bietitzs organii.aeionais, foram 

estakelt.cidos pelo Ministro da Eclucaçiio. For meio ds Porhria h4EC 11' 9. de 29 de jiirnlio de 

2006, anesndu ci esta Nota Técnica para nusiliar na comprcet~sãcl da naatéria eria ~omet7to. 

9. Debemos elucic-lar. ainda, que a prog;.íissào hricionai esta \-inculacia a um plririo 
de  c a ~ ~ e i r a  e re1aciona-se a cada cargo propriai~~ente dito? uri seja. i150 h,;i que SE:. considerada 

como ciisi~ito perso:lnLíssi~no e não constitui direito adq~iiricio. parca fins de vuctii:cin por posse 

ein carso i~~actt~iitii~vr!. 

1 O. Esclareçeinos. por oporruno. que nu âmbito du S I E C .  a SEGEP/hIPOG 6 Org5o 
con;peter:te para ri eliiboração de normas e eiitencfi~nentos a sercin observados r: cmrilpiiclus no 
fimbino do STPEC, vincuiaiicio as 1nl;tltui)ijes Federais de Er~sino :10 cumpriinento de setis atos 
noi-nlar i\-os. 

11. Por h. ito caso cie persistirem as dfi~iiclas e imprzcisces apbs exame da 

icgislaç8o aqui eqosta. ficz a cxy-o deste Mittistério. enquanto (>rg50 Setorial do STPEC. o 

esci:tr~.rciiiiento de e\;eniitais sitiiações controversas. Ressalte-se que compete scmeiite ás IFEs a 

análise. posicionclmento c. decisilo acerca dos i-eqtieiirnentos de setis ser~iriorss. que detem 
akaIiefs czda caso, ~ e r i f i ç a ~ ~ d o  se estiio de acortio com os te:mus corastnntes riesta Nota Técnica. 

12. É rzle.i.nnte frisar, ainda: que esra CJcjordeim~iio fica iaiipossibiiitadci cie se 
pr011~:1ci~r em processos isei~ios de infsrmae.iio acerca do qnsstionan~ento suscitacio. Para Tâzer 
clua!iíl~ier rn:1nil'èst:iq5o ou cmitir entaldirnento. S necess6rio que o processo esteja 

rnini~narnenrr ir;sttuiJo. de modci a possibilitar a aprcciuq3o e çoi1Pztrci!iiento cio caso especiiko. 



13. lsto posi(~? diante de todos os questianame~~tos ora arxtlisados~ ressalte-se que as 

IFE devern seguir as orierttações contidas na leyisia$áo sitpramencíonada, inclusive a Postaria 
h1EC no 9, de 29 de junho de 2006, para profcrir decisiio acerca da relação esister~te entre o 

curso coricluído e os ambientes orgasiizacioriais. 

14. Ressalte-se (z riecessidade de identificar os casos qiie se enquadram nas 
espeêificações contidas em lei, atentaricio para as situaqões que ensejain a coricessão de 
progresrTio por capacita~ãs profassionaI. 

15. Sendo esses os esclarecimentos que prestamos, siibmeterncss os presentes autos à 

cui~sideraçiio siiperios, propoi~do o encarniriharnento dos processas 6s suas respectivas 
irl~ií'tiii~Geu do origctii. 

De acordo. 
A comiíleraç3o da Sellt~orrr Coo~de1lactor.a-G~s1tpi de Crestso de IJcssoas 
COLEP. de -e:.x;%c.- de2013. , <  ,, f-3 

Coordenador de ~ t i ~ i s l a ~ ~ ~ " ' c ! e  Pessoal e Orientação Técnica - Substituto 

D e  acordo. 
EncamirJ~e-se come proposto. 
Brasília. c '  de de2013, 

DA$/\,~ARIS o IAK 
6 

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 



PORTARIA N09, DE 29 DE JUNHO DE 2006 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCACAO: no uso de sua competência 

e em conforntidade com o estabelecido no 31 o- do arl 10, da Lei m- i í.091, de 12 

de janeiro de 2005, resolve: 

Art. 10 Definir, na forma do Ariexo a esta Portaria, os cursos de 

capacít;lção que nãa sejam de  edueâção formal, que guardam relação direta com 

a area específica de atuação cio servidor, integraua por ativiciaaes afins ou 

comglernen tares. 

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de suo pubticacão. 



ANEXO 
Cursos de capacitação que mão sejam de educação formal 

Para todos os ambientes organizacionãis 
Os cursos de capacitação nas áreas abaixo refacionadas, com carga horária 
mínima exigida, e que nso sejam de educação formal em nível médio técnico, 
profissíonalizante, graduaçiio e pós-graduacão, poderão ser utiiizados para fins de  
progress3o por capacitação para todos os servidores, independentemente do 
ambiente organizacional: 

0 Administração pubfica 
8 Estado, governo e polHicas públicas 

Re/açóes de trabalho 
* Desenvolvimento s6cio-ambienta! 

Qualidade no atendimento 
o Planejamento, avatía@ão e prccessa de trabalho 
4 Lingua portuguesa 

Redação 
Língua estrangeira 

* Linguagem de sinais 
Riiatemâtica bhsica 

0 Raciocinio i5gico 
Estatística básica 

e Direito administrativo 
Direito constitucional 
Análise organizacional 

r Higiene e seguranp no rrabafho 
Sistema e estruturas do edzcaçãe, 
Metodologia de efaboraçzo de projetos e/ou pesquisas 
Histdíia da educação e/ou do trabalho 
Sociolcbgia da edueiiq3~ e!cu Sc trabalho 

6 Anfropoloçia saciai elou do trabalho 
Fílosofiz da educação eiou 30 trabalho 

r Ética no serviço publico 
o Datilografia 
5 InformAtica básica: 

-Ambiente opersciona8: 
- Editor d e  texto 
- Planitha eleth-6nica 
- Navegaqão na inrerriet 
- Banco de dadas 

Ambiente orgonizacianal Administrativo 
Os cursos d e  capacitqão nas áreas abaixo relecionadas, com carga horsria 
mínima exigida. e que não sçejcirn de educação formal em nível médio técnico, 



profissionalizante, graduação e pós-graduaeo, poder20 ser utilizados para fins de 
progressão por capacitacão para todos os servidores do ambiente orgânizacional 
Administrativo: 

Auditoria e controle 
e Projetos sociais 
* Assistência social na trabalho e/ou na educação 

Psicoiogia social da trabalho elou da  educação 
Aná!ise de legislação e normatizações nas áreas de: 
- Educação 
- Pessoal 
- Materiais 
- Patrimânio 
- Orçarner-iio 
- Finanças 
- Protocolo 
- Arquivo 
Sistemas e rotinas d e  trabalho nas amas de: 
- Pessoal 
- Mâlerjais 
- Pãirimõt~io 
- Orçamento 
- Finanças 
- Protocolo 

Arquivo 
0 Gestão 

- P.dministrativa 
- AcadGrnica 
- De sisterncs 

* Adminíçtrar,ão e csr,tsoíe de convênios 
* Plan~jatnento e execução: 

- Orçamentiaia 
- Financeira 
- Contabíi 
ComunicaçSo interpessoal elou Institucioncsl, incluindo o Braiie 

* Estatística aplicada 
Formação empreendedora 

Ambiente organizacional de Infra-estrutura 
Os cursos de capocitação nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária 
mínima esigida, e qtoe não sejam d e  educação forrnaf em nível médio técnico, 
profissionciiisante, gradirac,ãc e pcs-graduação, poderão ser utilizados para fins de 
progressso por cagacitação para todos as servidores, do ambiente organizacional 
d e  Infra-esliulura: 

hjatematica aplicada 



Estatística apticada 
Eletricidade 

e blagnetismo 
Ótica 
Acústica 

Q Pr~cessos tkrmicos 
* Processos termodinâmicos 

Mecânica 
Estruturas elefrenicas 

o Construção civil 
o Materiais 

bletalurgia 
* Zieiíica 

Ele!rdnica 
Saneamento 

e Recursos hidricos 
instalação e manutenç2o de redes e de ccirnputadores 
Telecernunicações 
Residkias sólidos, dornéçticos e industriais 

4 Limpeza publica 
e Mecanizago agrícola 
4 Planejamento: 

- Arqulietdnico 
- Urban fslieo 

e Paisagismo 
Q Manutenqão de  parques e jardins 
Q Segurança patrimonial 

Manutenção preiieiitiva e corretiaia de: 
- Edificações 
- Veicuf~s 
- Mó\~eis 
- Utensílios 
- M\/láquinas 
- Equipamentos 

Ambiente organizacio ~ a l  de Ciências Humanas, Jurídicas e 
Econornicas 
Os curvos de capacita@o nas areas abaixo relacionadas, com carga hoíâriâ 
inínrrrna exigida, e que não sejam de educaqão f~rrnaf Em n!v\iel médio técnico, 
praiissiona!izante, graciuaçzo e póç-graduação, poderão ser uiilízados para firns d e  
progreusãa por cãpaatação põra todos os serítidcrres, do amkienle organizaciofial 
d e  Ciências Huniaraas, Jurídicas e EcorsCmicaç: 

Cigncias Jurídicas 



5 Administração 
Economia 
Arquitetura 

r Urbanismo 
Q Domagrafia 

Relaçães fniernacionais 
e Contabilidade 

Coopera tivismo 
* Psicologia social 
* Psicologia do desenvdvimento humano 

Psicologia do trabalho 
Psicologia da aprendizagem 

Q Psicolcglu das te l~s3es hümsnas 
Filosofia 

0 Educaçao 
História 

r Sociologia 
Antropologia 
f eolagia 
Geografia 

* Teirisrno 
* Setviço Social 
* Estatística aplicada 

Formação empr~endedora 

Ambiente organizacional de Gièncias Bicil6gícas 
Os cursos de capccitaç20 nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária 
mínima exigida, e que não ssjam de  educação forma! em nível médio técnico, 
prtjfissiuirai~zãnle, gracitict$ãc e pós-gt ãdcaçãu, pciiei ãv sei ci"aiiizãdw5 pata fifis d e  
progressão por capaçitâção para todos os servidores, do ambiente organizacional 
de Ciências Biol6gicas: 

* Matemática aplicada 
o Estatística apficoda 

Quimica 
Oceanografia 
Biologia geral 

* Botânica 
Zoologia 

o Morfologia 
4 Fisíologia 
4 Bioquímica 

Biofisica 
* Farmacologia 
* Irnunologia 
* Ecologia 



Parasitologia 
Bioengenharia 
Medicina 
Odontologia 
Farmácia 
Enfermagem 
Saúde coletiva 
Zootecnia 
Medidna Veterinária 
Tecnologia d e  Atimentos 
Educação 
Biornedicina 
lvjj~r&ji&yiâ 

Ambiente organizacional de  Ciências Exatas e da Natureza 
0 s  cursos de capacitacão nas ireas abaixo relacionadas, com carga horaria 
mínima exigida, e que não sejam de educcqao formal em nível medi0 técnico, 
pr~fissionalizanie, graduaçgo e pós-graduação, poderão ser utilizados para fins de 
progressão por capacitciçi20 para todos os servidores, do ambiente organizacional 
de Ciências Exatas e da gatureza: 

Meteorotogia 
4 Geaisgia 

Topografia 
Cartografia 

4 Saneamento 
o Q~iírnica 
9 Fisica, 

Matemática aplicada 
r ExtraçZio mineral 
6 Extração e refino de petróleo e y6s naiural 

Estatística aplicada 
Ciências da com~utação 
Tecnotocía da infcrrnação 

4 Astronornic! 
0 Oceanugafia 

ConçtrucCio civil 
Mineralogia 
Materiais 

c hletalúrçica 
Elétrica 
Eletrânica 
Telecomunicações 
hIec$nica 



Produção 
o Nuclear 
* Transportes 

- Naval 
- Aeroespacial 

Ambiente organizacional de Ciências da Saúde 
Os cursos de capacitaçáa nas 3reas abaixa relacionadas, com carga horária 
rninima exigida, e que nãa sejam de educação formal e m  nível mkdio tecníco, 
profissionaiizante, graduação e pós-graduação, poderão ser utilizados para fins de 
progressao por capacitação para todos os servidores, do ambiente organizacional 
de Ciências da Saúde: 

h4eóíci:ia 
o Odontologia 

Farrnacia 
Enfermagem 
Saúde coletiva 
Zcotecnja 

o Medicina Veterínária 
Tecnoiogia de Afírnentos 

8 Educação Física 
Biamedicina 
Nutrição 
Serviço Soçiai 
Fonoaudiolagia 
Ftsioterapia 
Terapia Ocupacioncri 
Di.~tgnóstic~ pnr imagem 
Psicologia 
Sociologia 
Estatístics! aplicada 
Antropoiogia 
Administração hospitalar 

+ Adrninistragão d e  sistemas de  satjde 
e Saiide do trabalhador 
0 Bioquímica 

Ambiente organizacional Agropecuário 
Os cursos de capêcitaqão nas Breas abaixo relacionadas, cam carga horária 
rninima exigida, e cjze não sejam de educação fcrmal em nível médio tÉcnico, 
p~ofissiorializante, grciduzqão e pós-grâd~cm;ão, p0derG3 ser utilizados para fins de 



progressão por capacitação para todos os senjidares. do ambiente organizacisnal 
Agropecuário: 

* Agronomia 
* Recursos florestais 

Engenharia florestal 
0 Engenharia agricoia 
r Medicina veterinária 
0 Recursos pesqueiros 
0 Engenharia da pesca 
4 Ciência e tecnologia dos alimentos 

Cooperativismo 
0 Zooteenia 

C~rtcome e t=inagem 
Enologia 

* Vigilância florestal 
* Apicultura 

Zooiogia 
0 Defesa fitossanitária 
* Pr~dução e manejo animal 

Mecanização agriccia 
Parqtres e jardiris 

9 Benefici~mento de recursos vegetais 
8 Procfuç.30 de carvão e hortiçtiltura 

Estatística aplicada 

Ambiente organizaciona8 de Inforniaqão 
0 s  cuwos de capacitã$áo nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária 
n~inima exigida, s que n3c ssjam de sc'uca@u f ~ r m a l  em tiivef rrs8di~ tácnica, 
prafission~lízante, gradriacão e p6s-graduação, poderão ser utiiizadoç para fins de 
pragressão por ccpâcitaçao para todas os sewidores, do ambiente ofgafiizacionât 
de !nformâção: 

4 Ciências da complitaç5a - 
I ecnologia da informalção 
Misrofilmacjem 

o Estatlstlca apCcada 
0 Carnu~icação 
o Biblioteconomia 
e PLifuseoiogia 
0 Arqtlivêllogia 



Ambiente organizaciona1 de Artes, Comunicação e Difusão 
Os cursos de capacitação nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária 
mínima exigida, e que não sujam de educaqão forma! ern nível médio técnico, 
profissionafizante, graduagão e pós-gradtração, poderão ser utilizados parâ fins de  
prugressâo por capacitação para todos os servidores, do ambiente organizacional 
de Artes, Comunicação e Difusáo: 

Teatro 
4 Artes grificas 

Programação visual 
Fotografia 
Sonorizaçãa 

e Teoria musical 
4 Composição musical 
8 Arranjo musical 
0 Interpretação musical 

Ilun~ina~ão 
Computaçãa gráfica 
Cenografia 
Moda e çonfecç3o 

4 Artes plásticas 
* Operõção de equipamentos da área da cornun~ca~ão e de 

artes 
r Desing 
4 Desenvolvimonto c dasing p a r a l ~ ~ b  

Comunicação em sistema Braile 
Restaurâç20 e conse~iaçãc 
Rádio 
Televisão 
Cinema 
! I , "#  
V tueo 
Redaçgo puhilcitaria 
Redação jcrnalística 
Mídia 
Roteiro 
Markeceting 
Muftimidia 
Editoração gráfica 
Editorãç3u eletrõnica 
Encaderna520 
Impressão 
Novas tecnolagiaç na ccmurlcação 
Produ~ão cufteiral 
Museclogia 
Relações públicas 
Publicidade e prcpagarida 
HisiCria 



Sociologia 
Antropafogia 
Arte 

= Comunicação 
r Informafica 
e Revisão d e  textos 

Estatística apticada 

Ambiente organizacionat Marítimo, Fluvial e Lacustre 
Os cursos de capacitaçzo nas áreas abaixo relacionadas, com carga horária 
mínima exigida, e que não sejam de educação formal em nível médio t6cniê0, 
profissionalizante. gradua920 e páçgraduaqão. poder20 ser ~ctilizados para fins de  
prog-essão por capacitação para tados os serGdores, do ambiente organizaciona! 
Marítimo, Fluvial e Lacustte: 

Q Matemática 
* Fisica 

Oceanografia 
0 Zoclogia 
+ I\dorfologia 

Botânica 
SiofísEca 

e Pcrasitolloçia 
Engenharia naval 
Engenharia cceanica 

e Antropologia 
e Geografia 
Q Ciêmlciâs políticas 
4 Engenharia caitográfica 

Estaiisiicâ aplicada 
Biologici 

o Ecolagia 
Bioquímica 

r Microblciuyia 
4 Fisíakogia 
* Engenharia sanitária 
* Recursos pesqueiros 

Engenharia de pesca 
História 

e Educação 
Ciências Sociais 



1 . Processo t i 0  O 12857.201 3- í 0 - I;nive:sidade Federal do Pampa; 

2. Processo n6' O 18345.201 3-03 - Ihiarerçidade Federa1 dc Santa Catarina; 

3. Processo rio 025753.201 3-19 - Crtlversidade Federal dc Santa Catarina; 

4. Processo no 018549.201 3-83 - Uni~ersidade Federa1 de salta Catarina; 

5.  Processo no 068850.2012-57 - Universidade Federal de Koraima; 

6. Processo t1° 0 1 9526.70 13 -96 - Universidade Federal de Pelotas: 

7. Processo r?" 01 5523.2013-35 -Universidade Federal de Sarita Catarina; 

S. Processo no 03 144 1.30 13-56 - IF de Pernaii~birco: 

9. Processo no 030542,261 3-21 - híiaiversidnde Federal Ciraiide Dourados: 

10, Processo nV01595 1.20 13- 14 - Universidade Fec!eral de Santa Catarina: 

1 I .  Processo riG íl i 5947.2013-43 - Uni\-ersidaíie Federal (ie santa Catarina: 

12, Processo no 23036,000357i2013-13 - 1Jriivcrsidade Federal dos Tiales do Jequitinlnonha 

e Mircuri: 

1 Processo n" 2~"17.C30rS012/2013-8C3 - IF cio ?;~cnnti:rs; 

14. Psocessu 11" 23243,00043 5/20 t 3-20 - TF de RondGnia; 

15. Procrsso r.ia 23063.002262/3013-65 - CEFET Celso Suckuv~ cia Fottseca; 

16. Processo no 23083.00171 9/2013-13 - Universitiade Federal Rural do Rio de Janeiro; 

17, i'rcicesso !I" 2334X.000;5012013-71; - IF Catariniznse: 

18. Processo no 231373.004S5212013-57 - Cnivel.sjdade Federal do Pará; 

19. Processo na 23300.00093,5!7012- 1 - -  1F 7'ríângulo Mineiro; 

20. Pr~crsso  no 23257.r?Oí!O16/3013-77 -- IF cio Tbcaratins: 

2 1. Processo 11" 23086.000390/2013-17 - U~~iversidacie Fzdznl  dos '(ales do Jecluitinhunhn 

e hllicuri: 

37 PiAocesso nu 23J'3(?.000145/2éiI 3-05 - TF Eainno: e-. 

23. P~.QC~SSO no 23432.001 987i2012-66 - L'i~~verçidiid~ Federal da Inteyra~iio Latino- 

Americana; 

24. Processo no 33006,0000!) i 1 2 0  013-5 i - L;r!i., ersjclLicis Federal do ABC: 

26. Processo 11' 23 1 i 1.023539'20 13-73 - I,'nirersi~lai!i. Feda-ai I& Piaui: 

27. Processo no 23337.0000 15'20 13 -22 - 1F do Xxantinu; 

25. Processo n" 23OS6.00204Ui2019-L B - Universidade Federa! dos Vala  do Jeq~aitjni~orha 



3 1. Processo no 23006.002295/20 12-46 -Universidade Federa! clio ABC; 

32. Processo no 23243.00054600lS-34 - IF de Korid6nin; 

33. Pi-ocesso no 23 103.0006671201 2-52 - Universidade Federal de Ciê~icias da Saíide. 


